
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0392/77 

INTERESSADO: ANTÔNIO ODAIR GOMES 

ASSUNTO: Contrato do interessado, Antônio Odair Gomes, para ministrar 

aulas da disciplina Língua Portuguesa, junto ao Departa-

mento de Letras da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Jahu. 

RELATOR:- Conselheiro Celso Volpe 
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I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO: 

Solicita a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Jahu autorização para contratar o Senhor Antônio Odair Gomes como 

Professor I, a fim de ministrar aulas de Língua Portuguesa, discipli-

na do Departamento de Letras daquela Escola. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO 

O interessado licenciou-se em Letras(Português -

Inglês) pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu, em 

1.973. 

Freqüentou com assiduidade e eficiência um curso de 

especialização sobre Literatura Portuguesa, ministrado pelo professor 

Doutor Jorge Cury, no Instituto de Letras, Ciências Sociais e Educa-

ção da UNESP - Araraquara. 

Foi aprovado, em concurso de ingresso, para Professor 

III de Português, realizado pela Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo, em 1.976. 

Em face do currículo apresentado e considerando-se a 

grade horária a ser cumprida pelo docente ora proposto, há condição 

de atendimento, com base na Deliberação CEE nº 08/76. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Antônio Odair Gomes para, 
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na categoria docente de Professor I, ministrar aulas de Língua Portu-

guesa, disciplina do Departamento de Letras da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Jahu. 

São Paulo, 14 de setembro de 1.977 

a) Conselheiro Celso Volpe - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, xxxxxxxxxx x x x x 

xxxx, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins e 

Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 12 de outubro de 1977. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de outubro de 1.977. 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES - Presidente 


